
 

 
Ofício n. 15/2026                                           Florianópolis – SC, 13 de maio de 2026. 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DESEMBARGADOR RUBENS SCHULZ 
Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
 
 

Por meio deste ofício, o Sindicato das Trabalhadoras e dos Trabalhadores do 

Poder Judiciário de Santa Catarina - SINJUSC apresenta a PAUTA de sua 

Campanha Salarial deste ano de 2026, definida e deliberada em assembleia geral 

extraordinária realizada no dia 07 de maio de 2026. O presente documento aprimora 

e arremata as pré-pautas já entregues nos dias 05 de março e 22 de abril em reuniões 

entre a direção do SINJUSC e administração do PJSC.  

 
1. Das aposentadas e aposentados: 
 
 
a. Majoração do auxílio médico-social; 

b. Retroativo de 5 (cinco) anos do auxílio médico-social; 

c. Extensão do auxílio-saúde complementar para aposentadas/os com 

atualização periódica dos valores; 

d. Reconhecimento dos impactos do auxílio médico-social sobre o décimo 

terceiro para aposentadas/os; 

e. Reenquadramento de aposentadas/os na nova tabela salarial; 

f. Construção de políticas institucionais que viabilizem o acesso de 

aposentados/as às dependências e sistemas do PJSC, e demais atividades que 

promovam a inclusão de aposentadas/os, buscando enfrentar o etarismo presente em 

nossa sociedade;  

g. AQ com efeito para aposentadas/os. 

 



 

2. Do Adicional de Qualificação 

 

Regulamentação e implementação do Adicional de Qualificação Lei Complementar nº 

874, em 3 de junho de 2025, com base nos seguintes parâmetros: 

 

a. Cumulação dos títulos de pós-graduação em relação ao título de graduação; 

b. Implementação de Adicional de Qualificação de Graduação com valor mínimo 

igual à Gratificação de Nível Superior (GNS) R$ 1.209,96; 

c. Inclusão da totalidade da carreira no AQ, inclusive aposentados e 

aposentadas; 

d. Implementação inicial em 2026 e reivindicação por elevação permanente dos 

valores com previsão de que o teto seja alcançado em até 5 anos; 

e. Utilização dos títulos já apresentados para progressão funcional por 

aperfeiçoamento sem qualquer tipo de pedágio ou congelamento da progressão; 

f. Reconhecimento dos títulos anteriores ao ingresso no PJSC; 

g. Validação de todos os cursos de graduação e pós-graduação reconhecidos 

pelo MEC, tendo em vista a natureza do Adicional de Qualificação;  

 

h. Implantação inicial do AQ com base nos seguintes valores: 

 
  ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DA REFERÊNCIA 
ANS-5/J 

VALOR 

   Graduação 4,98% R$ 
1.209,96  

   Pós-Graduação Latu Sensu 2,89% R$ 700,00  

   Mestrado 4,95% R$ 
1.200,00  

   Doutorado 7,43% R$ 
1.800,00  

 
 



 

 

3. Ganho real: 

 
a. Apresentação de projeto de Lei que permita à Administração do TJSC autorizar 

por ato próprio a concessão de ganho real até limite pré-estabelecido, de maneira 

similar a mecanismo já existente no Tribunal de Contas do Estado;   

b. Concessão de ganho real no índice de 2% para o ano de 2026. 

 

4. Das demais pautas remuneratórias e desafios da disfunção: 
 
 
a. Massificação e reorganização da GANS; 

b. Elevação dos SAUs e SDVs ao Nível Médio;  

c. Elevação dos TJAs ao Nível Superior superior; 

d. Indexação e alteração do nível de referência de todos os auxílios para ANS-

5J; 

e. Reenquadramento na nova tabela remuneratória de todas as pessoas que 

ficaram sem progredir na tabela antiga, mesmo sendo avaliados por desempenho; 

f. Transformação do auxílio-creche em auxílio-educação; 

g. Ampliação da concessão do auxílio-creche para trabalhadoras/res com 

dependentes com deficiência e/ou autismo em todos os níveis; 

h. Revisão da tabela DASUs. 

 
 

5. Saúde e Reorganização do Trabalho:  
 
 
a. Implementação da jornada de 06 horas como ponto fundamental para a defesa 

da saúde das trabalhadoras e trabalhadores; 



 

b. Criação de ferramenta que imponha o respeito à jornada de trabalho 

concomitante; 

c. Reestruturação das Unidades Jurisdicionais 

d. Reorganização do trabalho;  

e. Reorganização do plantão; 

f. Averiguação dos impactos psicossociais do trabalho a partir da Norma 

Regulamentadora de nº 1; 

 
 

Respeitosamente, 

 

 


